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Contratar RIBRIO IVAN TAVARES PEREIRA BATISTA,
como PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR SUBSTITUTO
para a Area de Genetica, Biologia Molecular, Seminarios em Biologia
I e Pratica de Ensino do(a) Universidade Federal dos Vales do Je-
quitinhonha/UFVJM, no periodo de 8 de junho de 2017 a 7 de
dezembro de 2017, com salario correspondente a Classe Assistente A
em regime de trabalho de 40 Horas Semanais.

GILCIANO SARAIVA NOGUEIRA

UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL
DO PARANÁ

PORTARIA No- 1.033, DE 31 DE MAIO DE 2017

O REITOR DA UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDE-
RAL DO PARANÁ, considerando o Decreto datado de 08 de se-
tembro de 2016, publicado no D.O.U. de 09 subsequente; consi-
derando o Decreto nº 7.232, de 19.07.2010, publicado no DOU de
20.07.2010, resolve:

nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para o cargo de
Assistente de Alunos, Nível de Classificação "C", Nível de Capa-
citação "I", Padrão de Vencimento "1", LIZ HELENA RAPOSO,
habilitada em concurso público, homologado através do Edital nº
59/2016, publicado no D.O.U. de 01.12.2016, para o Câmpus Cu-
ritiba, na vaga nº 0304988, oriunda da aposentadoria de Sueli Ima-
culada dos Santos Mizuyama.

LUIZ ALBERTO PILATTI

DESPACHOS DO REITOR

O Reitor da UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL
DO PARANÁ, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela
Portaria n° 404, de 23.04.2009, AUTORIZA o afastamento do país
de:

DALTON ARNOLDO NASCIMENTO, Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, no período de 28.06.2017 a
16.07.2017, para participar, apresentando trabalho no "XIII Seminário
Internacional de Educação Física. Lazer e Saúde - SIEFLAS 2017"!,
na cidade de Guarda, e participar de Reuniões Científicas na Uni-
versidade do Minho, na cidade de Braga, Portugal, com ônus limitado
(Processo n° 23064.001270/2017-99);

MIRELA VANIN DOS SANTOS LIMA, Professor de En-
sino Básico, Técnico e Tecnológico, no período de 27.07.2017 a
28.07.2018, para participar de Visita Técnica ao Instituto Politécnico
de Bragança, na cidade de Bragança, Portugal, com ônus limitado
(Processo n° 23064.002769/2017-70);

LINO TREVISAN, Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, no período de 30.06.2017 a 30.07.2017, para participar
de curso de Capacitação "Intensive English Course", na cidade de
Vancouver, Canadá, com ônus limitado (Processo n°
23064.002834/2017-67).

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 1032, de 31.05.2017, publicada no DOU de
06.06.2017, seção 2, pg. 30, onde se lê: "VANESSA OUTOKI", leia-
se "VANESSA OUTUKI".

PORTARIA Nº 331, DE 7 DE JUNHO DE 2017

A CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO DA FA-
ZENDA, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 8º da Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto n°
8.420, de 18 de março de 2015, que dispõe sobre a responsabilização
de pessoas jurídicas, e com base na delegação conferida pela Portaria
MF n° 167, de 24 de março de 2015, e as atribuições no Decreto n°
9.003, de 13 de março de 2017, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores CARLOS ALEXANDRE
GARCIA GAMA ROCHA, Analista Tributário da Receita Federal do
Brasil, matrícula SIAPE nº 1354688, BERNARDO CREIMER
CHERMAN, Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIA-
PE nº 1372874, e CELSO BARBOSA DE ALMEIDA, Auditor Fe-
deral de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1096864, para, sob
a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Processo Ad-
ministrativo de Responsabilização, incumbida de apurar, no prazo de
180 (cento e oitenta dias), as possíveis irregularidades referentes aos
atos e fatos que constam do processo administrativo nº
12100.000069/2017-41, bem como as demais infrações conexas que
emergirem no curso da apuração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

FABIANA VIEIRA LIMA

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 590, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉ-
RIO DA FAZENDA, no uso da competência que lhe foi delegada na
Portaria MF no 392, de 14 de julho de 2009, e considerando o
disposto no Processo nº 10168.000400/2017-12, resolve:

Designar LEANDRO PADULLA DA CRUZ OLIVEIRA,
Matrícula SIAPE nº 2395669, para o encargo de substituto eventual
do Secretário-Adjunto FERNANDO GENTA DOS SANTOS, código
DAS 101.5, da Secretaria de Política Econômica, em seus afasta-
mentos ou impedimentos legais ou regulamentares e na vacância do
c a rg o .

DANIEL RODRIGUES ALVES

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO
NO CEARÁ

PORTARIA Nº 151, DE 2 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO DO MI-
NISTÉRIO DA FAZENDA NO ESTADO DO CEARÁ no uso de
suas atribuições conferidas pelo Inciso XI, Art.86 da Portaria nº144,
de 27/04/2016, do Gabinete do Ministro da Fazenda, publicada no
DOU de 29.04.2016, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária com proventos inte-
grais, a servidora FABIOLA MARIA MARTINS MATOS, ocupante
do cargo Analista Tributário da Receita Federal do Brasil, matrícula
Siape nº 0117641, Classe S, Padrão III, lotada e com exercício na
DRF/CAC/FOR, com fundamento legal no Art.3º da EC nº47/2005,
do Quadro Permanente do Ministério da Fazenda. (Processo nº
10380.000752/2017-53)

RAIMUNDO MARCILIO DE AMORIM

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO
EM MINAS GERAIS

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 167, DE 6 DE JUNHO DE 2017

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DA
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO
DA FAZENDA EM MINAS GERAIS, usando da subdelegação de
competência que lhe foi conferida pela Portaria GRA-MF/MG, nº 386
de 17.11.2004, publicada no Diário Oficial da União, de 19.11.2004,
resolve:

Conceder pensão a VANDERLY TORRES PARREIRA, com
fundamento no art. 215 da lei 8.112/90, artigo 3º, inciso I da Lei
13135/15, artigo 2º, inciso I e II da Lei 10887 de 18/06/2004 e EC
41/2003, a partir de 17 de maio de 2017, data do óbito de Valdir
Machado Parreira, matrícula SIAPE 6111500, servidor aposentado
deste Ministério, cargo de Analista Tributário da Receita Federal do
Brasil, NS, Classe Especial, Padrão II, tendo em vista o que consta do
processo nº 10630.000011/2017-83.

VALÉRIA CÂNDIDA PORTO

PORTARIA Nº 166, DE 7 DE JUNHO DE 2017

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DA
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO
DA FAZENDA EM MINAS GERAIS, usando da subdelegação de
competência que lhe foi conferida pela Portaria GRA-MF/MG, nº 386
de 17.11.2004, publicada no Diário Oficial da União, de 19.11.2004,
resolve:

Tendo em vista o que consta do Processo nº
35121.001502/96-72, alterar a Portaria INSS/CRH nº 192 de 02 de
julho de 1996, publicada no DOU 132 de 10/07/1996, referente a
aposentadoria proporcional do servidor WALTER GANDI DELÔGO,
matrícula SIAPE 6892127, Auditor Fiscal da Receita Federal do Bra-
sil, Classe Especial, Padrão I, para fazer constar que a proporcio-
nalidade dos proventos passa para 32/35 (trinta e dois trinta e cinco
avos) em virtude do Processo Judicial nº 00475.000538/2017-94 da
13º Vara Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais.

VALÉRIA CÂNDIDA PORTO

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO
NO PARÁ

PORTARIA Nº 86, DE 7 DE JUNHO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO DO MI-
NISTÉRIO DA FAZENDA NO ESTADO DO PARÁ, usando da
competência delegada pela Portaria nº 1.671, de 16/06/2005, pu-
blicada no DOU de 20/06/2005, do Sr. Secretário da Receita Federal,
e tendo em vista o que consta no processo nº 10280.720913/2017-57,
resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária ao servidor ALE-
XANDRE MÁRCIO DOS SANTOS MOTTA, ocupante do cargo de
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, código 236010, do Qua-
dro de Pessoal do Ministério da Fazenda, matrículas SIAPE 0115600
e SIAPECAD 00024443, Classe S, Padrão III, com fundamento no
artigo 3º, incisos I, II, III, e parágrafo único da Emenda Cons-
titucional nº 47/2005, publicada no DOU de 06/07/2005.

IANE MARIA HERMES MARQUES

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO
EM PERNAMBUCO

PORTARIA Nº 88, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO DO MI-
NISTÉRIO DA FAZENDA NO ESTADO DE PERNAMBUCO, no
uso de suas atribuições regimentais, conferidas pelo Regimento In-
terno da Secretaria-Executiva do Ministério da Fazenda, artigo 86,
inciso X, da Portaria nº.144, de 27/04/2016, publicada no D.O.U de
29/04/2016 pelo Senhor Ministro de Estado da Fazenda e, tendo em
vista o que consta no processo nº. 10480.000703/2017-92, resolve:

Conceder pensão a Severina Gomes de Figueiredo, CPF nº.
715.654.184-68, na condição de viúva do ex-servidor Argemiro de
Figueiredo, matrícula, SIAPE 155895 - Auditor Fiscal da Receita
Federal do Brasil, classe S, padrão III, a partir de 17/04/2017, data do
óbito, com fundamento nos artigos 215, 217 - inciso I, e artigo 222 -
inciso VII, alínea "b", item 6 da Lei 8.112/90 - alterada pela Lei
13.135/15, combinada com a Lei nº 10.887/2004 D.O.U. de
21/06/2004

JOSÉ EUDES DE ARAUJO LIMA

PORTARIA Nº 86, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO DO MI-
NISTÉRIO DA FAZENDA EM PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições regimentais que lhe são conferidas pelo Regimento In-
terno da Secretaria-Executiva do Ministério da Fazenda, artigo 86,
inciso X, aprovado pela Portaria nº.144, de 27/04/2016, publicada no
DOU de 29/04/2016, pelo Sr. Ministro de Estado da Fazenda e tendo
em vista o que consta no processo nº. 10480.000419/2017-16 re-
solve:

Restabelecer, após realização do recadastramento anual, a
partir de abril de 2017, o pagamento de pensão vitalícia, de Célia
Conceição Paiva, CPF. nº. 051.726.754-34, viúva do ex-servidor Gil-
berto de Medeiros Paiva, Agente Administrativo, falecido em
17/08/2000, conforme o Art. 9º da Lei 9.527, de 10 de dezembro de
1997, Decreto nº.7.862, de 08 de dezembro de 2012, Portaria MP nº.8
de 07 de janeiro de 2013 e Orientação Normativa SEGEP nº.01
publicada no D. O. U. de 14 de janeiro de 2013

JOSÉ EUDES DE ARAUJO LIMA

PORTARIA Nº 87, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO DO MI-
NISTÉRIO DA FAZENDA NO ESTADO DE PERNAMBUCO, no
uso de suas atribuições regimentais, conferidas pelo Regimento In-
terno da Secretaria-Executiva do Ministério da Fazenda, artigo 86,
inciso X, da Portaria nº.144, de 27/04/2016, publicada no D.O.U de
29/04/2016 pelo Senhor Ministro de Estado da Fazenda e, tendo em
vista o que consta no processo nº. 10480.000690/2017-51, resolve:

Conceder pensão a Joana Beserra de França, CPF nº.
855.553.474-72 na condição de viúva do ex-servidor Nelson de Fran-
ça, matrícula, SIAPE 1418442 - Artífice de Mecanica, classe C,
padrão III, a partir de 01/05/2017, data do óbito, com fundamento nos
artigos 215, 217 - inciso I, e artigo 222 - inciso VII, alínea "b", item
6 da Lei 8.112/90 - alterada pela Lei 13.135/15, combinada com a Lei
nº.10.887/2004 D.O.U. de 21/06/2004

JOSÉ EUDES DE ARAUJO LIMA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 330, DE 7 DE JUNHO DE 2017

A CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO DA FA-
ZENDA, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 8º da Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto n°
8.420, de 18 de março de 2015, que dispõe sobre a responsabilização
de pessoas jurídicas, e com base na delegação conferida pela Portaria
MF n° 167, de 24 de março de 2015, e as atribuições no Decreto n°
9.003, de 13 de março de 2017, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores CARLOS ALEXANDRE
GARCIA GAMA ROCHA, Analista Tributário da Receita Federal do
Brasil, matrícula SIAPE nº 1354688, BERNARDO CREIMER
CHERMAN, Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIA-
PE nº 1372874, e CELSO BARBOSA DE ALMEIDA, Auditor Fe-
deral de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1096864, para, sob
a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Processo Ad-
ministrativo de Responsabilização, incumbida de apurar, no prazo de
180 (cento e oitenta dias), as possíveis irregularidades referentes aos
atos e fatos que constam do processo administrativo nº
12100.000070/2017-75, bem como as demais infrações conexas que
emergirem no curso da apuração.

Art. 2º Esta portaria entra em vigora na data da sua pu-
blicação.

FABIANA VIEIRA LIMA

Ministério da Fazenda
.
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